
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro — PABX: (19) 3885-7700. 

CEP; 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

  

PROJETO DE LEI 

“Denomina SR: GERALDO RABELLO CARVALHO a 
Rua vinte e seis (26) do loteamento Jardim Casablanca. 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º. A atual Rua vinte seis (26) do loteamento Jardim Casablanca 
passa a denominar-se SR: GERALDO RABELLO CARVALHO. 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, aos 20 de agosto de 2020. 

     

  

SOLIZA NETO 
r Januba da Banca
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro — PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

  

JUSTIFICATIVA 

Apresento para os nobres pares o presente projeto de lei para homenagear a 
memória de: SR: GERALDO RABELLO DE CARVALHO. 

GERALDO RABELLO DE CARVALHO nasceu em Santa Cruz das Palmeiras Sp. 
em 06 de janeiro de 1930 vindo a falecer em 21 de junho de 2014 no município de 
Indaiatuba. 

Era o sétimo dentre 12 filhos, proveniente de uma família muito humilde desde 
pequeno trabalhou na roça para ajudar a família, não teve oportunidade de cursar 

seus estudos em uma escola regular, mas como um bom garoto destemido pediu a 
sua irmã mais velha que o ajudasse a ler e escrever. 

E assim a noitinha depois de um longo dia de trabalho duro, foi alfabetizado. Sua 
família mudou-se para São José do rio Preto quando ainda era adolescente, e por lá 
viveu sua juventude, quando aos 25 anos e nova mudança foram para a Capital 
Paulista ali passou a trabalhar em uma fábrica de vidros e com um rendimento maior 

conseguiu comprar sua casa própria. 

Em 1960 firmou matrimonia com a Srº. Cleonice Speca Rabello, com quem teve (4) 
filhos ainda em São Paulo. Depois do seu desligamento da empresa em que 

trabalhava decidiu morar em Indaiatuba isso em 1979, cidade na qual tornou-se 

reconhecido como construtor e radialista. Aqui nasceu seu quinto e último filho 
completando assim sua família. 

Família que cresceu e deu frutos, seus 5 filhos casaram-se e lhe deram a alegria de 
poder participar da criação de seus 8 netos e 1 bisneto assim, nas festas em família 
a alegria sempre estava presente, aliás a música era uma de suas grandes paixões, 
gostava muito de pegar seu rádio e passar suas horas de lazer ouvindo uma boa 
moda de viola. 

Foi um homem bastante conhecido por seus dizeres sábios e conselhos amorosos. 
Sempre buscou dentro de suas possibilidades ajudar sua família e quem precisasse, 
dizia a seus filhos: “ estudem, pois quero velos em melhores condições mais que eu 

tive” sempre nos incentivou a nunca desistir de nossos sonhos. 

Era paciente, bondoso, gostava de uma prosa e sempre buscava o lado positivo das 

situações, por mais difícil que fossem. Esse é um pequeno relato desse ser humano 
que marcou a vida daqueles que puderam ter o imenso prazer de conhecê-lo, 
faleceu no dia 21 de junho de 2014, aos 84 anos deixando um legado extraordinário 
de muito carinho, honestidade e alegria. 

Mediante o contexto aqui apresento em que pese a simplicidade da vida do 
homenageado, não resta duvidas que esta foi uma pessoa auxilio em nossa cidade, 
razão pela qual acredito ser de relevante importância essa homenagem, portanto a- 

necessidade de sua aprovação pelos nobres pares é o requeiro. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

  

Sala das Sessões, aos 04 de agosto de 2020. 

    

   

    IL. 

p-déiibuza Neto 
Peres ditP anuba 
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Indaiatuba, 07 de agosto de 2020, 

Alenciosamente, 
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Fundação Pró-Memória de indaiatuba 

  

BANCO DE DADOS BIOGRÁFICOS 

Questionário de Coleta de Dados 

. Nome: SR: Geraldo Rabello Carvalho. 

« Data e local de óbito (cidade, estado ou similar/país): Dia 21 de junho de 2014 — 

Indaiatuba / Sp. 

- Local de nascimento (cidade, estado ou similar/país): Santa Cruz das Palmeiras / 

Sp. 

. Profissão: Pedreiro. 

. Período de residência em Indaiatuba: 35 anos. 

. Escolaridade: Ensino fundamental. 

. Estado Civil: Casado. 

- Nome do cônjuge: Cleonice Speca Rabello. 

. Nome dos Filhos: Paulo Sergio Rabello / Edina Rabello / Antônio Sergio 

Rabello / Geraldo Roberto Rabello / Luciene Rabello. 

Av, Dr. Jácomo Nazário, 1046 — Cep: 13330-000 Indaiatuba, SP — Brasil 

Tel/fax (19) 3834-6635 / 3894-5654 
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Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

  

9. Atividades profissionais exercidas (incluindo locais onde as exerceu e em que se 

destacou): Sempre trabalhou como pedreiro e jardineiro profissões que que 

exerceu por toda sua vida. 

10. Atividades associativas e de classe (entidades filantrópicas às quais pertenceu): 

Participativo na vida em comunidade do bairro onde morava, Comunidade nossa 

Senhora do Amparo, Vila Brizola Indaiatuba. 

11. Atividades políticas (cargos políticos exercidos): Não aplicável. 

12. Homenagens, honrarias, títulos, prêmios e similares: Não Aplicável. 

13. Participação na vida do município de Indaiatuba: Muito grande chegou em 

Indaiatuba em 1979 numa época que nosso município estava em expansão, 

aqui com seu trabalho construiu sua vida e dos seus filhos que permanecem 

morando em nossa cidade. 

14.Existência de arquivo pessoal a ser doado à Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

como fotos, CD's, DVD's, documentação escrita, vídeo, objetos e outros: Segue 

em anexo. 

15. Três declarações de pessoas que confirmem terem conhecido o interessado, 

assim como, as alegações do mesmo apresentadas: Segue em anexo. 

16. Nome do responsável pelo preenchimento do questionário, endereço e telefone 

para contato: Edina Rabello Severino, Rua: takashi Fujiwava, 541 jardim do sol 

Contato: 19-99884.7277 

Av. Dr. Jacomo Nazário, 1046 — Cep: 13330-000 Indaiatuba, SP — Brasil 

Tel'fax (19) 3834-6633 / 3894-5654
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' Fundação Pró-Memória de Indaiatuba ' 

  

DECLARAÇÃO 

  

prenbaeanane ses na mese sra nana na nn n nana das sanca casaca natos canon cen sena rn sun nana na rn nro nana na ava nca seca can pesnna an aras 

Residencts LDA poa Ee CEU SENADO O AUS 
eeeccntencrc arena nn non Ce rann nuns ss TES re sen a e RA a Ran nn nn nn anna nn asas naus a sus an salones 

Declaro para todos os fins de. direito, que - conheço o. 

“srta. CAD MPaBElLO ENA 
há 2/) anos, li o questionário anexo e endosso todas as informações e dados | 

fornecidos, declarando-os como verdadeiros. : 

Tenho conhecimento de que o nome indicado poderá fazer parte do banco de 

dados da Fundação: Pró-Memória de Indaiatuba, para a possível denominação de. 

logradouros públicos. Pe 

E por ser verdade assino, a presente declaração. 

  

e 200) 

  

  
Av. Dr. Jácomo Nazário, 1046 — Cep: 13330-000 Indaiatuba, SP — Brasil 

Tel/fax (19) 3834-6633 / 3894-5654
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à-NMemória e Indaiatuba. 

  

E por ser verdade assino, a presente declaração. 

Indaiatuba 'O6& de 
  

  

é p: 13 

Telitax (19) 3834. 6633 13894-565    
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Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

  

DECLARAÇÃO” [1 ND | E 

Eu, SMIM A 

    
Telefone fixo e celular; .. AR = a E Pica E aÃ O te a E REA | 

Declaro para todos os fins - de “direito, que - conheço o 

e Crnralds Relatos º | a 
> ) anos, li o questionário anexo e endosso todas as! informações | e dados 

fornecidos, declarando-os como verdadeiros. ; 

'- Tenho conhecimento de que o nome indicado poderá fazer parte do banco de 

dados da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, Spaia a possível denominação de 

logradouros públicos. 

E por ser verdade assino, a presente declaração. 

Indaiatuba, LBde pu a de LO) 

Ass.: EG = 

RE 

Av, Dr. Jácomo Nazário, 1046 — Cep: 13330-000 Indaiatuba, SP — Brasil 

Tel/fax (19) 3834-6633 / 3894-5654
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Vereador Januba 

De: Sandra - Engenharia <engenharia.cadastroO2 Mindaiatuba.sp.gov.br> 
Enviado em: quarta-feira, 19 de agosto de 2020 11:35 

Para: Vereador Januba 
Assunto: Re: logradouro 

Bom dia, 

Rua 26 do Jardim Casablanca. 

Att. 

Sandra Regina Ap. Sant'Ana Lemes 

Diretora do Dept. de Cadastro Imobiliário 
Secr. Mun. De Planej. Urbano e Engenharia 
Fone : 3834-9165 

E- mail : engenharia.cagastreC2findaiatuba.sp.gov.br 
  

Em 17/08/2020 11:26, Vereador Januba escreveu: 

Bom dia Sandra tudo bem.... 

Me passa um logradouro em loteamento aberto por favor... 

Att, luci ..3885/7712 

  

  

Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

Telefone: (19) 3834-9000 

Site: http://www. indalatuba.so.gov.br/ 
  

Antes de imprimir pense no seu compromisso com o meio ambiente, 

Sandra Regina Ap. Sant'Ana Lemes 

Diretora do Dept. de Cadastro Imobiliário 

Secr. Mun. De Planej. Urbano e Engenharia 

Fone : 3834-9165 

E- mail : engenharia.cadastrol2&indaiatuba.so.gov.br 
  

  

Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
Telefone: (13) 3834-9000 

Site: http://www. indailatuba.sp.gov.br/ 

Antes de imprimir pense no seu compromisso com o meio ambiente.
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